
LEI N.o :<22, De r DE OUTUBRO DE 1 79.
:.põe s::r re a r,~..•~ ft:ca =-0 da ei n.o ~34,

de 29 de jur.l'o de 1570, e dá P;"C\';C"i"C~2'S cj:'"rc:..tas" ..

A C.D.'V,ARA MUNICIPAL DE NOVA !GUAÇU,
POR SEUSREPRESENT.h.NTES LEG. IS, DECR TA E
EU SANCiONO A SEGUINTE LEI:

. r!. 1.0 ~ Fi~a tlJtcrizada a ;=.cretar;a Munici;131
e Fuen· a a ix;!r, no~ ~jê$ último • €:!.e~de tXE.rcício

im:x:i<:tam_nt antsrior, o "ar'! 'ário FL.ca[00 Municf
io.

Ar!. 2.0 - A aft;r cio ~c:rcrdo de iSSO, Oi ron·
tdbiJí~te~ do Imposto. reciiaf e Ta. ritorial Ur,;..,i1O IPTU
!r.'"arô::Joos se"Ulnt€S e:t~onlOS: .

--'-c--::-~ã~ünento-da ~tEn.1nic3;"f::~ua::k) ,tê o dia
;2 .:ir; jz.il3Íro, 2C% (vinte or cén~6);

11 ..:..pagar..en o da cota tr'm traI, fGtue'"'o nos

p'rimêiros me>:;s des trimestres civis, r spr.:;;tivcs, 10%
\dez por cento}; . . .

'lI·- <:gamento da cota trimestral, _,~Uã o nos
i't:)S !:egun os rr:e~$ .os trimestres civis, res ~:;tivcs, 5 %

cinco por c_nto).
Art, ".0 - A ....s'cr~tar1a r~unicí ai àa rõiZ-n a, no

exercício 0_ !;ua cr m· etência, oderá: sa ne ....a~~rio, ~o I
'usti, icativa conféõ em • or~aria, e atuar rono",,~õ de
v_ncimentos prazos.

Art. .0 - Esta ei r'ntrará e vIgor na data a
ub tcevão" •

.Art. 5~o - I ~v·o~r::.mM.. as ói:t:Jo ' ....5::$ om· c;on~l~·
rio.

R_F~ITURA MUNiCiPAL DE NOVA IR'IAÇ , 26
DE OUTUBRO DE ",979.

'-:0 Ruy de U~iiOZ Pirll &i.
PREFEiTO

- clH:mio A '19$ -

SECRET RIO r-,lUNiCfPAL DE GOVERNO
- J!:.mil Rime ~cr J 'n: . .

SECRETfi,RIO tv-]UNIC. DE PLA EJ·.'iE TO E
C ~. DE. :AÇÃO GERAL (r noi~.,- ~)

o

DA

!~ B_iO c's r,.~o~ra-
S;;'CR TÃ. !O MUNtC.-DE S~RYIÇO ',."- sucos

- r(J.:O:1~o Ct;~C .....>a /."c: _.
SECRETÁRIO r .une. DE' 0BRAS E Ui=iGJ, m:rr'lQ

SEC~.ET

- H Hé:;::"2.:1áj ,,;o~nC. ~€ ~ ~;::r ~:~ri:
Si::CF.ETÁRiO f,'iW .C. i..JESt,i;DE t B!:~.~-"::S;"/•.R

SOCIAL

- te,. :óe~~'/?~;~,:::J
Pc-.úCURADl..·R GE=:.~L

,. r • j • t o n"o .}~ ..... ../ -35.

~~1a~í_7~:rm
~···~~~...~.JR


